
SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ ONLINE 
 
Para iniciar a solicitação de Alvará Online, basta clicar no botão ALVARÁ ONLINE. 

 
 
Ou na aba SOLICITAR SERVIÇOS e escolher ALVARÁ ONLINE. 

 
 
Em seguida, para iniciar a solicitação clique no botão INICIAR SOLICITAÇÃO. 

 
 
 
 
 



Verifique a documentação necessária e prossiga clicando o botão INICIAR SOLICITAÇÃO. 

 
 
Nesta próxima tela deve-se informar a ocupação em que a edificação se classifica.  
Observe que no caso de empresas classificadas como DOMICÍLIO FISCAL, isto é, empresas 
prestadoras de serviço (Exemplo: representação comercial, consultoria, etc) que não possuam 
uma sede física e utilize o endereço residencial para fins fiscais, estas empresas são 
dispensadas da obtenção do Alvará do CBMMT. 
Caso enquadre nessa situação de DOMICÍLIO FISCAL, deverá selecionar a caixa box indicada. 

 
 
 
Caso não se enquadre como DOMICÍLIO FISCAL, deverá selecionar a ocupação principal da 
edificação, o qual se refere a atividade desenvolvida na edificação. Caso tenha dúvidas em qual 
ocupação a edificação se enquadra, realize uma pesquisa na NTCB nº 07 ς Carga de Incêndios 
através do número do CNAE da atividade desenvolvida, como indicado abaixo.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Observe que no caso exposto, trata de atividade Supermercados, como CNAE 4711-3/02, o 
qual corresponde a ocupação classificada como C-2. 

 
 
Em seguida selecione a ocupação correspondente. 

 
 
Após selecionar a ocupação, role o cursor até o final da página e clique no botão AVANÇAR. 

 
Em seguida será apresentada a pagina do Questionário de Procedimento Simplificado, onde 
todas as perguntas deverão ser respondidas com uma resposta. Esse questionário é 
fundamental para verificar se a edificação atende todos os requisitos necessários para o 
enquadramento nesse tipo de regularização. 



 
A seguir comentaremos cada pergunta do questionário. 
 
A primeira pergunta refere-se a área total da edificação. Ressalta-se que a regularização 
perante o Corpo de Bombeiros Militar deve ser realizada considerando a área total da 
edificação. Portanto, caso a empresa ocupe parcialmente a edificação, deve-se considerar a 
área total, incluindo as áreas que não são ocupadas pela empresa. (exemplo: uma loja no 
interior de um Shopping, a área a ser considerada deve ser a área total do Shopping e não 
apenas a área que a loja ocupa; Nesse caso, se a área total do Shopping for superior a 750m², a 
regularização não poderá ser realizada na forma simplificada, sendo necessária a regularização 
convencional.) 

 
 
Na sequencia, a pergunta 2 refere-se justamente a área considerada para regularização. A 
regularização simplificada aplica-se apenas a regularização total da edificação (de áreas que 
não ultrapassem 750m²), não sendo permitida a regularização parcial da edificação no formato 
simplificado.   

 
 
A questão 3 refere-se a situação de propriedade do imóvel, devendo ser respondido qual a 
situação a edificação se enquadrada. 

 
 
A questão 4 refere-se as características construtiva da edificação, devendo indicar qual a 
composição dos materiais existentes na edificação. Ressalta-se que edificações com elementos 
estruturais em madeira sem tratamento anti-chamas não podem regularizar na forma 
simplificada. 

 
 
A questão 5 refere-se a quantidade de pavimentos existentes na edificação. Nesse item não se 
ŘŜǾŜ ŎƻƳǇǳǘŀǊ ŎƻƳƻ ǇŀǾƛƳŜƴǘƻ łǊŜŀǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎ όŎŀƛȄŀ ŘΩágua, barriletes, casa de maquinas, 
mezaninos). Salienta-se que somente podem ser regularizadas na forma simplificada 
edificações com até 12 metros de altura. 

 
 
A questão 6 trata sobre a existência de forro de madeira na edificação. Caso possua, a madeira 
deverá possuir tratamento anti-chamas. Ressalta-se que caso não possua tratamento anti-
chamas a edificação não poderá se regularizar na forma simplificada. Caso a edificação tenha 
forro constituído de outro material que não seja madeira ou não tenha forro, deverá assinalar 
a opção que não possui forro de madeira. 

 
 
A questão 7 refere-se sobre o tipo de atividade e lotação. Salienta-se que caso a edificação 
tenha lotação de público superior a 200 pessoas não poderá regularizar na forma simplificada. 

 
 



A questão 8 refere-se ao armazenamento ou comercialização de líquidos inflamáveis ou 
combustíveis. Caso possua na edificação, não poderá ultrapassar 250 litros. Caso ultrapasse 
essa quantidade, não poderá regularizar da forma simplificada. 

 
 
A questão 9 trata da utilização de GLP. Caso utilize, deverá indicar a quantidade utilizada no 
local. Ressalta-se que caso utilize central superior a 190 kg de GLP ou botijões P13 superior a 5 
unidades não poderá regularizar na forma simplificada. 

 
 
A questão 10 refere-se a utilização ou armazenamento de produtos tóxicos, radioativos ou 
explosivos. Caso utilize algum desses tipos de produtos a edificação não poderá ser 
regularizada na forma simplificada. 

 
 
A questão 11 refere-se a existência de subsolo na edificação. Caso não tenha subsolo na 
edificação ou tenha e seja apenas utilizado para estacionamento de veículos assinale a opção 
NÃO. Caso possua subsolo e seja utilizado para atividade diferente de estacionamento 
(exemplo: depósito, comércio, etc) deve-se assinalar a opção SIM. 

 
 
A questão 12 refere-se a condição de isenção de taxa para a solicitação do serviço. Salienta-se 
que caso possua condição de isenção de taxa, será necessária a comprovação desta situação 
através do anexo de documentação comprobatória. 

 
 
A questão 13 finaliza o questionário, devendo assinalar os casos em que a edificação se 
encaixe. Caso não se encaixe em nenhuma das condições deve assinalar apenas a ultima opção 
A EDIFICAÇÃO NÃO SE ENCAIZA EM NENHUMA DAS ALTERNATIVAS. 
Em seguida deverá clicar no botão AVANÇAR. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


